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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 1.851.099,00                5380

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 3.027.634,97                5379

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.024 Aquisição de Insumos e Materiais Hospitalares

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 02.801.0000 3.538.981,33                5378

TOTAL 8.417.715,30                

art.2

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0017.2.161 Serviços de Exames Clínicos e Laboratoriais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 1.061.000,00                5381

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.161 Serviços de Exames Clínicos e Laboratoriais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 385.060,00                   5382

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0016.2.161 Serviços de Exames Clínicos e Laboratoriais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 401.904,00                   5383

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0017.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 39.907,97                     5233

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.801.0000 6.529.843,33                5377

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 14.525, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 8.417.715,30 (oito milhões, quatrocentos e 
dezessete mil, setecentos e quinze reais e trinta centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e alínea a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 
28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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TOTAL 8.417.715,30                

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

Osasco, 20 de dezembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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Dotação

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.157 Serviço de Remoção

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 149.842,00                   1457

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.001  GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 Gestão de Sistemas Informatizados

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA01.110.0000 76.573,00                     731

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 224.000,00                   791

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 225.000,00                   1133

TOTAL 675.415,00                   

art.2

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA01.310.0000 675.415,00                   1546

TOTAL 675.415,00                   

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.526, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 675.415,00 (seiscentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e quinze reais), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e alínea a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, 
observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 20 de dezembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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Dotação

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.003 Precatórios e Sentenças Judiciais

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01.110.0000 250.000,00                   3314

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.003 Precatórios e Sentenças Judiciais

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01.110.0000 30.000,00                     3315

TOTAL 280.000,00                   

art.2

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.331.0006.2.120 Estágio e Aprendizagem

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 280.000,00                   3351

TOTAL 280.000,00                   

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 20 de dezembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.527, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), de 
acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e inc. II do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:


